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 CHAMADA PÚBLICA PROEX Nº 04/2025 

 (Chamada Conjunta PROEX – PROPPG/UFSB) 

 UFSB –  PROPOSTAS PARA O EDITAL CNPq/FNDCT/SGPR/MDS  nº 17/2025 
 Extensão e Pesquisa em Participação Social nos Territórios 

 A  Universidade  Federal  do  Sul  da  Bahia  (UFSB),  por  meio  da  Pró-Reitoria  de  Extensão  e 

 Cultura  (PROEX)  e  da  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação,  convida  docentes  da  instituição  a 

 submeterem  propostas  para  o  Edital  CNPq/FNDCT/SGPR/MDS  nº  17/2025  ,  que  apoia  projetos  de 

 extensão  associados  à  pesquisa  voltados  à  promoção,  ampliação  e  fortalecimento  da  participação 

 social  nas  políticas  públicas  do  Governo  Federal,  em  articulação  com  organizações  da  sociedade 

 civil, movimentos sociais e gestores públicos. 

 Esta  chamada  tem  como  finalidade  o  acompanhamento,  suporte  e  apoio  aos  projetos  e  para  o 

 fornecimento  da  carta  de  anuência  pela  Pró-Reitoria  de  Extensão  da  Instituição  executora  ,  ou 

 de  órgão  equivalente,  conforme  previsto  no  item  15  do  Anexo  III  do  edital,  para  submissão  da 

 proposta. 

 1.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 As propostas deverão ser apresentadas em uma das quatro linhas: 

 ●  Linha 1  – Projetos de extensão em participação social  para subsidiar o  Programa de 

 Participação Social nos Estados, Distrito Federal e Territórios  . 

 •  Valor máximo por projeto:  R$ 280.000,00 (R$ 180.000,00  em bolsas + R$ 100.000,00 

 em custeio) 

 •  Limite de projetos aprovados:  46 

 ●  Linha 2  – Projetos de extensão em participação social para subsidiar o  Programa de 

 Alimentação Saudável – PAS Nordeste  . 

 •  Valor máximo por projeto:  R$ 280.000,00 (R$ 180.000,00 em bolsas + R$ 100.000,00 

 em custeio) 

 • Limite de projetos aprovados:  54 
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 Para a Linha 2 serão 20 territórios que poderão ser contemplados no estado da Bahia, entre 

 eles: 

 BA 23. Costa do Descobrimento  Santa Cruz Cabrália; Porto Seguro; Itapebi; 
 Itagimirim; Itabela; Guaratinga; Eunápolis; 
 Belmonte; 

 BA 19. Médio Rio das Contas  Ubatã; Nova Ibiá; Manoel Vitorino; 
 Jitaúna; Jequié; Itamari; Itagibá; Itagi; 
 Ipiaú; Ibirataia; Gongogi; Dário Meira; Boa 
 Nova; Barra do Rocha; Apuarema; 
 Aiquara; 

 BA 17. Extremo Sul  BA 17. Vereda; Teixeira de Freitas; Prado; 
 Nova Viçosa; Mucuri; Medeiros Neto; 
 Lajedão; Jucuruçu; Itanhém; Itamaraju; 
 Ibirapuã; Caravelas; Alcobaça; 

 BA 6. Litoral Sul  Uruçuca; Una; Ubaitaba; São José da 
 Vitória; Santa Luzia; Pau Brasil; Mascote; 
 Maraú; Jussari; Itapitanga; Itapé; Itajuípe; 
 Itaju do Colônia; Itacaré; Itabuna; Ilhéus; 
 Ibicaraí; Floresta Azul; Coaraci; 
 Canavieiras; Camacan; Buerarema; Barro 
 Preto; Aurelino Leal; Arataca; Almadina; 

 ●  Linha 3  – Projetos de extensão em participação social  para subsidiar o  Programa de 

 Fortalecimento, Participação Social e Garantia de Direitos na Assistência Social – 

 Aprimora Rede+  . 

 •  Valor máximo por projeto:  R$ 560.000,00 (R$ 360.000,00  em bolsas + R$ 200.000,00 

 em custeio) 

 •  Limite de projetos aprovados:  27 

 ●  Linha 4  –  Articulação nacional em rede  das ações de  extensão em participação social. 

 •  Valor máximo por projeto:  R$ 1.000.000,00 (distribuição  livre entre bolsas e custeio) 

 •  Limite de projeto aprovado:  1 
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 Público-alvo  das  propostas:  estudantes,  movimentos  sociais,  organizações  da  sociedade  civil, 

 gestores  públicos  e  comunidades  em  territórios  priorizados,  com  atenção  especial  à  diversidade 

 social, racial, étnica, de gênero e geracional. 

 Data limite para submissão das propostas ao CNPq:  17/10/2025. 

 Mais  informações:  Link  do  edital  completo  –  Chamada  CNPq/FNDCT/SGPR/MDS  nº  17/2025]: 

 http://memoria2.cnpq.br/web/guest/chamadas-publicas?p_p_id=resultadosportlet_WAR_resultadosc 

 npqportlet_INSTANCE_0ZaM&filtro=abertas&detalha=chamadaDivulgada&idDivulgacao=13125 

 2. DA SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS: 

 2.1.  Os(As)  interessados(as)  devem  manifestar  interesse  à  PROEX/UFSB  para  apoio  e  suporte  até 

 09/10/2025.  Cada  proponente  deverá  encaminhar  as  informações  preliminares  (título  da  proposta, 

 proponente,  link  do  lattes,  linha  da  proposta,  público  alvo,  territórios  e  parceiros)  para  o  email: 

 proex@ufsb.edu.br  . 

 2.2.  Para  emissão  da  carta  de  anuência  pela  PROEX  e  registro  no  SIPAC,  o(a)  proponente  deverá 

 encaminhar  a  proposta  com  a  documentação  solicitada  pelo  edital  do  CNPq,  por  email 

 (  proex@ufsb.edu.br  )  até  13/10/25  .  O  título  do  e-mail  deverá  ser:  Proposta  ao  edital 

 CNPq/FNDCT/SGPR/MDS  nº  17/2025  Extensão  e  Pesquisa  em  Participação  Social  nos 

 Territórios. 

 2.3.  O  resultado  da  solicitação  da  carta  de  anuência,  realizada  pelo/a  proponente  para  a  PROEX, 

 será publicada no site da PROEX no dia  14/10/25  . 

 2.4.  A  submissão  das  propostas,  com  carta  de  anuência  da  PROEX/UFSB,  deverá  ocorrer  até  o  dia 

 17/10/25  ,  pela  plataforma  Carlos  Chagas/CNPq  e  é  de  responsabilidade  do(a)  Proponente,  assim 

 como o acompanhamento de todo o processo. 

 2.5.  As  propostas  contempladas  no  edital  CNPq/FNDCT/SGPR/MDS  nº  17/2025  Extensão  e 

 Pesquisa  em  Participação  Social  nos  Territórios  deverão  ser  registradas  institucionalmente  nos 

 módulos  de  Extensão  e/ou  de  Pesquisa  do  Sistema  Integrado  de  Gestão  de  Atividades  Acadêmicas 

 (SIGAA)  da  UFSB,  de  acordo  a  natureza,  conforme  previsto  nas  normativas  da  PROEX  e 

 PROPPG. 
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 3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 3.1.  Os  casos  omissos  e  as  disposições  gerais  referentes  a  esta  chamada  interna  serão  tratados  pela 

 Pró-Reitoria  de  Extensão  e  Cultura  (PROEX)  e  pela  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  e  Pós-Graduação 

 (PROPPG) da UFSB. 

 Itabuna, 09 de setembro de 2025. 

 Profa Dra. Grasiely Faccin Borges 
 Pró-Reitora de Extensão e Cultura da UFSB 

 Prof. Dr. Nadson Ressye Simões da Silva 
 Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da UFSB 
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